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AO SENHOR PRESIDENTE DA LIGA SANJOANENSE DE DESPORTOS 

 

 

 

 

Parecer  

 

 

A PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante 

infra-assinado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos artigos 21 e 22 do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de 

Vossa Excelência, foi acionada para emitir parecer técnico, sobre a paralisação da partida 

havida entre as equipes VALÊNCIA CF E EC GALÁTICOS, realizada dia 24/10/2021, no 

Estádio do Palmeiras, cidade de São João da Boa Vista/SP, partida esta válida pela 4ª 

rodada, do Campeonato Amador 2021 – 2ª Divisão, o que faz nos seguintes moldes: 

 

Conforme relatório do representante da partida, FELIPE A. B. GOMES, do 

árbitro, MARCO ANTONIO PANCINI, a partida foi encerrada pela equipe de arbitragem, aos 

68’ de jogo, em razão da falta de segurança, tanto para a equipe de arbitragem, como para 

os jogadores e dirigentes das equipes envolvidas na partida, em razão do portão de acesso 

ao gramada, estar aberto poderia ocasionar uma invasão generalizada ao campo de jogo, 

colocando em risco todos os envolvidos.  

 

A direção da entidade foi procurada pelos dirigentes das equipes, 

questionando a legalidade do término da partida, antes do prazo regulamentar de jogo, 
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repisa-se, visto que o árbitro da partida, MARCO ANTONIO PANCINI, a encerrou aos 68’ 

de jogo, em razão da falta de segurança.  

 

A atitude tomada pelo árbitro da partida, vai de encontro com o disposto no 

art. 40, §2º do Regulamento do campeonato:  

 

 

 

Diante do cumprimento de mais de 2/3 (dois terços) da partida, ou seja, 60 

minutos, o placar do jogo, no momento da paralisação, será mantido.  

 

CONCLUSÃO 

 

Desta forma, demonstrada a ausência de qualquer irregularidade, 

supostamente cometida pelo árbitro da partida, concluo pela homologação do placar de 

jogo, no momento da paralisação, visto ter sido realizada, com observância ao Regulamento 

do Campeonato Amador 2021 – 2ª Divisão, de conhecimento dos dirigentes, bem como 

disponibilizado no site da Liga Sanjoanense de Desportos.  
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São João da Boa Vista, 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

FERNANDO QUINZANI SANTANA  

                   Procurador 
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